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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 9/2016
de 7 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Vice -Almirante 
do Contra -Almirante, da classe de Marinha, Edgar Mar-
cos de Bastos Ribeiro, efetuada por deliberação de 23 de 
março de 2016 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 31 do mesmo mês.

Assinado em 5 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 61/2016

Recomenda ao Governo a conclusão das obras 
de requalificação da Estrada Nacional 125

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Adote as medidas necessárias para que as obras de 
requalificação da Estrada Nacional 125 (EN 125) abrangi-
das pelo contrato da subconcessão Algarve Litoral sejam 
concluídas rapidamente.

2 — Incumba a empresa Infraestruturas de 
Portugal, S. A., que deve ser dotada dos meios adequados, 
de proceder ao lançamento e rápida conclusão de todas as 
obras inicialmente previstas para a EN 125, incluindo as 
variantes e as estradas de acesso/ligação, que não estão 
abrangidas pela subconcessão Algarve Litoral.

3 — Proceda à renegociação do contrato da subconces-
são Algarve Litoral, de modo a reduzir a taxa interna de 
rentabilidade da subconcessionária, garantindo, por essa 
via, uma diminuição dos encargos do Estado ao longo da 
vida da subconcessão.

Aprovada em 23 de março de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 10/2016
Por ordem superior se torna público que, em 6 de no-

vembro de 2015, a República Portuguesa depositou, junto 
do Governo do Reino da Bélgica, na qualidade de depo-
sitário, o seu instrumento de ratificação do Protocolo de 
adesão da Comunidade Europeia à Convenção Internacio-
nal de Cooperação para a Segurança da Navegação Aérea 

Eurocontrol, de 13 de dezembro de 1960, consolidada pelo 
Protocolo de 27 de junho de 1997.

Em cumprimento do artigo 9.º do Protocolo, este en-
trará em vigor para a República Portuguesa após a sua 
ratificação, aceitação ou aprovação por todos os Estados 
Signatários.

A República Portuguesa é Parte do Protocolo, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 134/2015 e pelo Decreto de Presidente da 
República n.º 120/2015, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série A, n.º 197, de 8 outubro de 2015.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 Aviso n.º 11/2016
Por ordem superior se torna público que, em 1 de setem-

bro de 2015, a República Portuguesa depositou, junto do 
Secretário -Geral da Organização Marítima Internacional, 
na qualidade de depositário, o seu instrumento de ratifica-
ção do Protocolo de 2002 à Convenção de Atenas sobre o 
Transporte Marítimo de Passageiros e suas Bagagens por 
Mar, adotado em Londres, em 1 de novembro de 2002, 
tendo formulado a uma reserva relativa à limitação de 
responsabilidade do transportador por risco de guerra e 
à obrigação de seguro, sendo redigida do seguinte modo, 
com base no modelo adotado pelo Comité Jurídico da 
Organização Marítima Internacional:

Limitação da responsabilidade das transportadoras, etc.

1 — O Governo da República Portuguesa reserva -se 
o direito a e compromete -se a limitar a responsabilidade 
nos termos dos n.os 1 ou 2 do artigo 3.º da Convenção, se 
aplicável, resultante da morte ou lesão corporal de um 
passageiro ocasionadas por quaisquer dos riscos a que se 
refere o ponto 2.2 das Linhas de Orientação da Organização 
Marítima Internacional (OMI) para a Aplicação da Con-
venção de Atenas ao mais baixo dos seguintes montantes:

a) 250 000 unidades de conta por passageiro e em cada 
caso concreto, ou

b) 340 milhões de unidades de conta, no total, por navio 
e em cada caso concreto.

2 — Além disso, o Governo da República Portuguesa 
reserva -se o direito a e compromete -se a aplicar os pon-
tos 2.1.1 e 2.2.2 das Linhas de Orientação da OMI para a 
Aplicação da Convenção de Atenas, mutatis mutandis, a 
essas responsabilidades.

3 — A responsabilidade da transportadora de facto nos 
termos do artigo 4.º da Convenção, a responsabilidade dos 
trabalhadores ou agentes da transportadora ou da transpor-
tadora de facto nos termos do artigo 11.º da Convenção 
e o limite do total dos montantes a pagar nos termos do 
artigo 12.º da Convenção são limitados do mesmo modo.

4 — A reserva e o compromisso constantes do n.º 1 são 
aplicáveis, independentemente da base de responsabilidade 
nos termos dos n.os 1 ou 2 do artigo 3.º da Convenção, salvo 
disposição contrária aos artigos 4.º ou 7.º da referida Con-
venção, sendo que a reserva e o compromisso não afetam 
a aplicação dos artigos 10.º e 13.º da mesma.
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Seguro obrigatório e limitação da responsabilidade
dos seguradores

5 — O Governo da República Portuguesa reserva-
-se o direito a e compromete -se, nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º -A da Convenção, a limitar o requisito, de manter 
o seguro ou outra garantia financeira por morte ou lesão 
corporal de um passageiro ocasionadas por quaisquer dos 
riscos a que se refere o ponto 2.2 das Linhas de Orientação 
da OMI para a Aplicação da Convenção de Atenas ao mais 
baixo dos seguintes montantes:

a) 250 000 unidades de conta por passageiro e em cada 
caso concreto, ou

b) 340 milhões de unidades de conta, no total, por navio 
e em cada caso concreto.

6 — O Governo da República Portuguesa reserva -se 
o direito a e compromete -se, nos termos do n.º 10 do 
artigo 4.º -A da Convenção, a limitar a responsabilidade 
do segurador ou de outra pessoa que presta a garantia 
financeira, por morte ou lesão corporal de um passa-
geiro, causadas por quaisquer dos riscos a que se refere 
o ponto 2.2 das Linhas de Orientação da OMI para a 
Aplicação da Convenção de Atenas, a um limite má-
ximo do seguro ou de outra garantia financeira que a 
transportadora deve subscrever nos termos do disposto 
no número anterior.

7 — O Governo da República Portuguesa reserva -se 
igualmente o direito a e compromete -se a aplicar as Linhas 
de Orientação da OMI para a Aplicação da Convenção 
de Atenas, incluindo a aplicação das cláusulas referidas 
nos pontos 2.1 e 2.2 das Linhas de Orientação a todos os 
seguros obrigatórios em aplicação da Convenção.

8 — O Governo da República Portuguesa reserva-
-se o direito a e compromete -se, nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º -A da Convenção, a isentar o prestador do seguro 
ou de outra garantia financeira de qualquer responsabili-
dade para a qual não se tenha comprometido.

Certificação

9 — O Governo da República Portuguesa reserva -se 
o direito a e compromete -se, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 4.º -A da Convenção, a emitir certificados de seguro 
de modo a:

a) Referir as limitações de responsabilidade e os re-
quisitos de cobertura de seguro a que se referem os n.os 1, 
5, 6 e 8; e

b) Incluir quaisquer outras limitações, requisitos e isen-
ções que considerar necessários tendo em conta as condi-
ções do mercado de seguros no momento da emissão do 
certificado.

10 — O Governo da República Portuguesa reserva -se 
o direito a e compromete -se a aceitar certificados de se-
guro emitidos por outros Estados partes comportando uma 
reserva semelhante.

11 — Todas essas limitações, requisitos e isenções são 
claramente referidos no certificado emitido ou confirmado 
nos termos do n.º 2 do artigo 4.º -A da Convenção.

Relação entre a presente reserva e as Linhas
de Orientação da OMI

para a aplicação da Convenção de Atenas

12 — Os direitos que são objeto da presente reserva 
são exercidos tendo devidamente em conta as Linhas de 

Orientação da OMI para a aplicação da Convenção de 
Atenas, ou quaisquer alterações à mesma, com o objetivo 
de assegurar a uniformidade.

13 — Caso uma proposta de alteração às Linhas de 
Orientação da OMI de aplicação da Convenção de Ate-
nas, incluindo os limites, tiver sido aprovada pelo Comité 
Jurídico da OMI, essas alterações são aplicáveis a contar 
da data fixada pelo Comité, sem prejuízo das regras per-
tinentes do direito internacional relativas aos direitos de 
um Estado de retirar ou alterar a sua reserva.

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 20.º do Protocolo, 
este entrou em vigor para a República Portuguesa em 1 
de dezembro de 2015.

A República Portuguesa é parte do Protocolo, apro-
vado para adesão pelo Decreto n.º 13/2015, publicado no 
Diário da República, 1.ª série A, n.º 135, de 14 de julho 
de 2015.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 74/2016
de 7 de abril

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

O estabelecimento de perímetros de proteção visa preve-
nir, reduzir e controlar a poluição das águas subterrâneas, 
nomeadamente por infiltração de águas pluviais lixiviantes 
e de águas excedentes de rega e de lavagens, bem como 
potenciar os processos naturais de diluição e de autodepu-
ração, prevenir, reduzir e controlar as descargas acidentais 
de poluentes e, ainda, proporcionar a criação de sistemas 
de aviso e alerta para a proteção dos sistemas de abasteci-
mento de água proveniente de captações subterrâneas, em 
situações de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano 
e a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, 
devem observar as normas decorrentes do mencionado 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como o 
disposto no artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua atual redação e na 
Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pelo Muni-
cípio de Góis e da proposta de delimitação e respetivos 
condicionamentos elaborada pela Agência Portuguesa do 
Ambiente, IP., ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 382/99, para duas captações de água subterrânea 
destinadas ao abastecimento público de água, no concelho 
de Góis, torna -se necessário assegurar a sua aprovação.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente, no uso 
das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
através da subalínea ii) da alínea d) do n.º 2 do Despacho 
n.º 489/2016, de 12 de janeiro, publicado no Diário da 


